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UEL SE BRI.]NETTA
ito Municipal

P.ftsÀr

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel Jose Brunetta tendo em vista as justificativas apresentadas
pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Municipio, sobre a contratação direta com
dispensa de licitação, fulcrada no § II, do art. 24 da Lei 8.666/93, num total de R$ 16.102,80
(dezesseis mil cento e dois reais e oitenta centavos). Tendo como objeto a Aquisição de Blocos de
concreto para serem utilizados na implanÍação do sistema de drenâgem profunda do Município
de Santo Àntônio do Leste, Resolve RATIFICAR o prcsente processo a favor de Empresa:
BAGETTI & ZANETTE com sede na Rua Primavera, no 115, bairro Cenúo - Santo Antônio do
Leste -MT, 78628-000, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei
8.666t93.
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11.'l - Fica designada a seryadora efetiva lta Roberta Soares para ser a Íis-

cal do cofltrato conforme portaria no. 18812019 de 011M12019, publicâda

no diário oÍiciâl dos municípios - AMM, em 02/04/2019 Ano XIV n". 3.198

11.2. O servidor designado anotará em Íegisko próprio todas as oconênci-

as relacionadas com a execuçáo desle Contrato, sendo-lhe assegurada à
prenogativa de: iscalizar e atestar a prestação de serviços, de modo que

sejam cumpridas integíâlmente as condiçÔes estabelecidas neste Conka-
to; comunicar eventuais falhas ou contralempos, cábendo â Contrâtada

adotas as providências necessárias; garântir à ContÍâtêdâ lodê e qualquer

infoÍmaÉo sobre ocorrênciâs ou fatos relevantes relacionados ao objêlo

desta dispensa; emitir pareceres em todos os atos da AdministraÉo rela-
tivos á execuÉo do contrato, em especial aplicâçóes de saíções e altera-

çôes do mesmo.

'11.3 - A fscalizaçáo exercida pela Contratante não excluirá ou Íeduzirá a

Íesponsabilidade da Contratada pela completa e peíeita execuÉo do ob-
jeto contÍatual.

cúusuLA oÉcIMA SEGUNDÂ _ DA RESCISÃo

12.1. A rescisão do presente contrato ocorrerá nos cásos píêvistos nos
artigos 77, 78 e 79 dâ Lei Federâl no 8.666/93 e súas altera@es pos-

teÍiores, podendo ser rescindido a qualqueí tempo, bâstando para isso
que qualqueí pane notifique a outra com antecedência de 10 (dez) dias.

responsabilizando-se a CONÍRATADA a pagar pela locaÉo realizada alé
àquêlâ data.

cúusuLA oÉcrMA TERcETRA - orsposrçôEs cÉRAts

13.1. O contrâtâdo não poderá transferir ou ceder em parle a objeto deste
contGrto.

'13.2. Este contrato poderá ser aditado de comum acordo pelas partes.

CLÁUSULA DÉc|MA OUARTA. DO FORO

14.1. As partes elêgem como domicilio legal, o foro da Comarcâ de Prima-
vera do Lesle, para dirimir quaasquer litígios decorrenles da aplicãção des-
te contrato. Estê contralo regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos

de dareito público, aplicando-se lhê, supletivamente. os principios da teo-
ria geral dos contratos ê as disposições d€ direito privado. E por estarem
devidamente acordados, decidiram as parles contratantes aqui estabeleci-
das, assinando o presente em 02 (duas) vias de igualteor

Sanlo Anlônio do Leste/MT, 01 dejulho de 2019.

O Exmo. Sr. Prêfêito Municlpal. Miguel Jose Brunetta. lendo em vista as

iustiícaüvas apresentadas pela Comissáo de LicitâÉo e pgla Assessoria

JurÍdica do Município, sobÍe a contrataÉo direta com dispensa de licita-

ção, íulcrada no § ll, do art. 24 da Lei8.666/93, num total de R$ 16.102,80
(dez€ssêis mil cento e dois reais e oitenta centavos). Tendo como objeto a

Aquisiçâo de blocos de concr€to para seígín utlli2âdo8 na lmplânta-

çáo do sistema de drenagem protunda do Munlcípio do SantoAntônio
do Lêste. Resolve RATIFICAR o presenle processo a favor dê Emprgsa:

BAGETTI E ZÂNETTE com sede com sede na Rua PÍimavêra, no 115.

baino Centro - Santo Antônio do Leste-MT, 78628-000. e oídenar sua pu-

blicaçào em cumpímento ao disposto no art. 26 da Lei8.666/93-

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PreÍeito Munlcipal

LtctTAçÀo
CoNTRATO N." 073/2019 . DTSPENSA OE L|C|TAçAO 039/2019

CoNTRATO N.o 073/2019

Pelo presenle inskumento particular quefazem entre si, de um lado, o Mu-
nicÍpio de Santo Antônio do Leste-MT, inscrito no CNPJ sob o n.o 04.217.
3620001-90, com sede na Rua A, no 367, Bairro Jardim Santa lnês. situ-
ado na cidade de Santo AntÔnio do Leste-MT, neste ato representado por

seu Prefeito o Sr. MiguelJosé Brunetta, brasileiro, cásado, poílador do RG

n.o 1.427.577 - SSP/PR € do CPF n.o 326.034.369-53, residente 6 domL
ciliâdo na cidade de Sanlo António do Lestê-MT COTVIRÁIÁÁrTE, e do
outro lado. Empresa: JEÂN MATEUS DIAS - ÍíE - CNPJ: 17.726.89U
0001-E2, com sede na Rua P.imavera, No 1420, bâirro: jardiín bem viver

- Santo Antônio do Leste - MÍ, CEP: 78628-000, doravantê dênominada
simplesmenle CO IfRÁÍÁDA, tem justo e contratado o presente contÍêto
de prestação de serviços, mediante as cláusulas e condiçõês quê seguem:

CúusULA PRIMEIRA - oBJETo

0í.í. O presente contrato tem porobjeto a Contratação de ompresa para
prestação de serviços do pintu.a o manutsnÉo êm estruturas metáll-
cas ê confecção de portaio para o campo de íutebol dq arsla do muni.
cípio de Santo Antônio do Leste.

cúusuLA SEGUNoA - REGTME DE ExEcuçÂo

02.1. O regiíne de execuçâo a seÍ utilizado será o de execução indireta, na

modalidâde de empreitada poÍ preço global.

CúUSULA TERCEIRA . Do FUNDAMENTo LEGAL

3.'1. Este conkato se fundamenta na dispensa de licjtaÉo no 039/2019, e
se consubstancia nos dispositivos da Lei Fedgral no 8.666/93 alterado p€ta

Lei no 8.884/94 e suas alteraçóes posteíiores e nas convençôes estâbele-
cidas neste instrumento.

cúusuLÂ ouaRTA - Do pREço E coNDtçôEs DE paGAMEr{Ío

04.'1. O vâloí totêlda prestação de serviços. objeto do presente contrato é
de R$ 7.229 99 (sete mil duzentos e vinte e nove rêais e noventa e nove
centavos)

04.2. A Administração se obiga a fazer o pagamento om até 30 (trinta)
dias após a e emissão da nota fiscal atestada pelo departamento compe-
tente.

04.3. Nenhum pagamento iseôtará o contratado das suâs resF,onsabilidâ-

des e obragações, nêm implicará aceitaÉo defnitiva das entregas ef€tua-
das

04.4. A Prefeitura Municipal náo efetuará pâgam€nto de título descontado,
ou poÍ meio de cobGnça em banco, bem como. os que Íorem negociados
com tercêúos por inteímédio da operaÉo de'factoúng";

04.5. As despesas banérias decoírentes de lransíerência de valores para
oukas praças serão de responsabilidad€ do Contratado.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

\,EAN MAÍEUS DIAS

CONTRAÍADA
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